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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINAÍTçÂS, TRTBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

PareceÍ ne 13/2023.

Matérla: Proreto deLei ne 4,75412024.

Autor: Prefeito de Jóia.

RelatoÍ; Vanderlei de Oliveira do Amaral.
PareceÍ: Pela aprovação -Ata ne 2/2024, da Comissão.

Relatório:

Objetiva o Projeto de Lei, autorização para abertura de crédito Adicionâl Especial no valor de Rs

25.300,00 {vinte e cinco mil e trezentos íeais) no orçamento vigente, de autoÍia do Prefeito de Jóia. O mesmo foi
apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na Pauta da Sessão Ordinária do dia 05 de
feverêiro de 2024.

Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentãções:

Atas das Comissões;

Comprovantes de publicações

Conclusão:

O Relator opinou por parecer favorável ao Projeto, sendo acompanhado pelos demais
integrantes no posicionamento.

Plenário Jovêncio José roso, em 06 de fevereiro de 2024.

Ver. Vanderlei iveira do Amaral
Relator da coMtssÃo DE oRçÂME , FINANçA' TRIBUTAçAO E INFRÁESTRUTURA
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Ver, Luls Cerlos Souza
vice-Presidente da coMtssÃo DE oRçÂMENTo, FTNANçAS, TRTBUTAçAO € TNFRAESTRUTURA
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